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COMUNICADO Nº 03/2020 

HOMOLOGAÇÃO DA LISTA FINAL DE ELEITORES - CBT 

 

A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO CÂMPUS CUBATÃO, instituída pela Resolução nº 32, 

de 18 de agosto de 2020, e com base no Decreto nº. 6.986, de 20 de outubro de 2009, COMUNICA: 

 

• Que publicou homologação da Lista Final de Eleitores do Campus Cubatão, com votantes 

aptos dos segmentos discente, técnico-administrativo e docente. Esta é a lista final, que será 

encaminha à CEC para cadastro no sistema de votação. 

• Que incluiu, de acordo com o Comunicado nº 14/2020, de 1º de outubro de 2020, publicado 

pela CEC, nomes de discentes ou servidores que, cumprindo outras especificações do Art. 6 

do Código Eleitoral, não possuem e-mail institucional. 

• Que, conforme orientação da CEC, manteve na lista discentes matriculados até dia 4 de 

agosto de 2020, mesmo se realizaram trancamento posterior; manteve fora aqueles com 

trancamento anterior a essa data. 

• Que suprimiu da lista de segmento discente nomes duplicados de discentes matriculados em 

mais de um curso, seguindo o Art. 6º § 2º. 

o O prontuário CB1700421 votará apenas como CB3012671; 

o O prontuário CB3008517 votará apenas como CB3011933; 

o O prontuário CB1700073 votará apenas como CB300676X. 

• Manteve supressão na lista de nomes coincidentes de servidores e discentes, de acordo Art. 

6º § 3º. 

o O prontuário de discente CB3009793 votará apenas com o prontuário de TAE 

CB211758. 

• Além dos docentes substitutos, que não integram o Quadro Ativo Permanente, foram 

excluídos também os nomes daqueles que, segundo as normas da CEC, não poderiam 

solicitar indicação de domicílio eleitoral ou não o fizeram dentro do prazo estipulado: 

CB236688, CB228758, SO229386, CB920745. 

• Na lista de servidores, manteve supressão de servidor lotado em outro campus, conforme 

indicação de domicílio eleitoral realizada dentro do prazo. Servidores lotados em outros 

campi que não realizaram pedido no prazo estão excluídos da lista e devem verificar a 

possibilidade de votação no campus de origem. 

 

Cubatão - SP, 02 de outubro de 2020. 

 

 

 

RAFAEL STOPPA ROCHA 

Presidente da Comissão Eleitoral Local – Câmpus Cubatão - 2020 

 

 


